
 

      

 

 
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM DE FAMÍLIA E COMUNIDADE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA NÚMERO 10 DE ARGUIÇÃO E DEFESA ​

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA  

 

Aos 18 dias do mês de dezembro de 2025, às 15h, realizou-se na modalidade remota via 

Google Meet por link oferecido pela coordenação sede do Programa de Residência em 

Enfermagem de Família e Comunidade, a sessão pública para arguição e defesa do Trabalho de 

Conclusão de Residência intitulado “SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA: 

TECNOLOGIAS E (DES)ENCONTROS”, apresentado pela enfermeira residente Jamile dos 

Santos Andrade sob orientação da Ma. Sharllene Lívian Dias da Silva.  

 

A banca de Comissão Examinadora aprovada pela Coordenação pedagógica do Programa de 

Residência em Enfermagem de Família e Comunidade foi constituída pelos seguintes 

membros:  

 

- Presidente da Banca examinadora Ma. Sharllene Lívian Dias da Silva 

- Membro interno Ma. Carolina Passos Sodré  

- Membro externo Ma. Lidiane Bravo da Silva 

 

Após a apresentação, a Comissão Examinadora passou à arguição pública e realizou o seu 

julgamento e emitiu o seguinte parecer: 

(  ) Aprovação 

(X) Aprovação condicionada às modificações 

(  )  Reprovação 
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Para constar do processo respectivo, a Comissão Examinadora elaborou a presente ata, que será 

assinada por todos os seus membros. 

 

OBSERVAÇÕES 

Inserir autores que dialoguem sobre os atravessamentos do racismo que envolvem as questões de 
saúde mental; 
Confrontar as evidências científicas com as experiências relatadas; 
Inserir a questão de pesquisa. 

 

 

1 - A emissão do Diploma e do Histórico Escolar está condicionada ao envio da versão final do 

Trabalho de Conclusão de Residência para a Coordenação do Programa de Residência em 

Enfermagem de Família e Comunidade, por meio eletrônico para o seguinte endereço 

eletrônico: prefc.smsrio@gmail.com 

2- Este documento não substitui o Diploma e o Histórico Escolar de Conclusão de Curso. 

 

_________________________________________________ 
Assinatura do Orientador 
 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do Membro Interno 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do Externo 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do Residente 
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